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Acórdão
AGRAVO INTERNO Nº 0000823-98.2015.815.0601
RELATOR(A) :  Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
AGRAVANTE : BV Financeira S/A – Crédito, Financiamento e    

                        Investimento
ADVOGADO(A) : Wilson Sales Belchior (OAB/PB Nº 17.314-A)
AGRAVADO(A) : José Freitas dos Santos
ADVOGADO(A) : Humberto Trocoli Neto (OAB/PB Nº 6.349)

AGRAVO  INTERNO  –  DECISÃO  QUE NEGOU
CONHECIMENTO À  APELAÇÃO  CÍVEL  INTERPOSTA
PELO PROMOVIDO –  DIALETICIDADE – REPRODUÇÃO
DOS ARGUMENTOS LANÇADOS NA CONTESTAÇÃO –
INADMISSIBILIDADE  –  NECESSIDADE  DE
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA –  AFRONTA AO ART.  1.010,
II  E  III DO  CPC/15 –  AGRAVO  QUE  NÃO  TRAZ
ARGUMENTOS  SUFICIENTES  A  MODIFICAR  OS
FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO  MONOCRÁTICA  –
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

Alegações genéricas e imprecisas revelam-se insuficientes
para retirar a força da decisão judicial. Necessário se faz a
indicação  precisa do que consiste o erro da sentença, de
modo a viabilizar a revisão pela Corte de Justiça.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO.

RELATÓRIO

Trata-se de  Agravo Interno (fls.  159/165) interposto pela BV
Financeira  S/A  –  Crédito,  Financiamento  e  Investimento em  face  da
Decisão Monocrática (fls. 155/157) que negou conhecimento à Apelação por
ele interposta,  nos termos do art. 932, III do CPC-15,  em virtude da ausência
de dialeticidade nas razões do recurso, mantendo-se a sentença que julgou
procedentes os pedidos dispostos na  Ação  Declaratória  de  Nulidade  c/c
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Repetição  de  Indébito  e  Indenização  por  Danos  Morais ajuizada por  José
Freitas dos Santos, nos seguintes termos:

[…]
Pelo exposto, o que mais dos autos consta e princípios de
Direito aplicáveis à espécie, com fulcro no art. 487, inciso I,
do  CPC,  JULGO PROCEDENTE o pedido,  nos  seguintes
termos:

I)  DECLARO  a  nulidade  dos  contratos  de  empréstimos
existentes entre a parte autora e o requerido (contratos de nº
195885785  e  234958234),  com  o  consequente
reconhecimento  da  inexistência  dos  débitos  a  eles
relacionados;

II)  CONDENO o Banco Votorantim S.A ao pagamento em
dobro de todas as parcelas indevidamente pagas pelo autor
a título de empréstimo, valores que deverão ser apurados
em fase de liquidação, acrescido de correção monetária e
juros de mora, desde a citação.

III) CONDENO o banco réu, ainda, a título de danos morais,
o  pagamento  de  R$  4.000,00  (quatro  mil  reais)  à  parte
autora, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês, a
partir da citação, e correção monetária a partir da presente
decisão.

IV) CONDENO, ainda, a parte sucumbente ao pagamento
dos  honorários  advocatícios,  à  base  de  15% (quinze  por
cento) do valor total da condenação, esses valores também
com juros e correção monetária.
[…]

Em  razões  recursais  do  agravo  interno  (fls.  159/165),  o
Agravante afirma que não há óbice em repetir os argumentos da contestação
em sede recursal se eles forem eficientes para impugnar a fundamentação da
sentença, o que foi feito no caso concreto, sendo impugnada todos os termos
da sentença na apelação inadmitida.

Ao  final,  requereu  a  reconsideração  da  decisão  ou,
subsidiariamente, a submissão da questão ao colegiado.

Sem Contrarrazões ao Agravo, conforme certidão de fl. 171.

VOTO

Em sede  de  Agravo  Interno,  postula  a  V Financeira  S/A –
Crédito, Financiamento e Investimento a reforma da Decisão Monocrática às
fls. 155/157, alegando, para tanto, os pontos indicados no relatório acima.

Embora o Agravo Interno confira ao relator a faculdade de se
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retratar monocraticamente da decisão objeto do recurso, entendo que, in casu,
o  decisum ora agravado deve ser mantido pelos seus próprios fundamentos,
razão pelo qual trago ao crivo deste órgão colegiado a Ementa da decisão:

APELAÇÃO  CÍVEL  –  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
NULIDADE  C/C  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  E  DANOS
MORAIS – RAZÕES RECURSAIS – REPRODUÇÃO DOS
ARGUMENTOS  LANÇADOS  NA  CONTESTAÇÃO  –
AFRONTA AO ART.  1.010 DO CPC/15 – VIOLAÇÃO AO
PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE  –  RECURSO
MANIFESTAMENTE  INADMISSÍVEL  –  ART.  932,  III DO
CPC/15 – RECURSO NÃO CONHECIDO.

À teor  do  disposto  no  art.  1.010,  II  do  CPC-15,  a  parte
apelante  deve  verberar  seu  inconformismo,  expondo  os
fundamentos de fato e  de  direito que lastreiam seu pedido
de nova decisão.  Assim, na hipótese de razões recursais
totalmente dissociadas da decisão recorrida ou sendo estas
meras reproduções de petição anterior,  não se conhece do
recurso, ante a ofensa ao princípio da dialeticidade.

O  recurso  manifestamente  inadmissível  deve  ser  julgado
monocraticamente pelo relator, por medida de celeridade e
economia  processuais,  com  espeque  no  art.  932,  III do
CPC-15.

Assim,  conforme  abordado  na  fundamentação  do  decisum
combatido, o  Apelante  se  limitou  a reproduzir  os  argumentos  lançados  na
Contestação,  sem mencionar, em nenhuma oportunidade, aspectos  dispostos
na sentença, como por exemplo, o fato de que, ainda que fosse comprovado
que  o  Promovente,  pessoa  analfabeta,  apôs  a  sua  impressão  digital  no
contrato, inexiste instrumento público a dar validade ao fato, ou representação
por procurador constituído na forma pública.

 Desta  forma,  o  julgador  ficou  impedido amoldar  o  contexto
fático aos fundamentos jurídicos e legais expostos em suas razões.

Ainda  sobre  o  tema,  assim  restou  consignado  na  Decisão
objurgada (fls. 155/157):

[…]
Analisando  detidamente  o  vertente  encarte  processual,
vislumbra-se, de forma indene de dúvidas, a irregularidade
formal  na  interposição  do  recurso,  tendo  em vista  que  o
Recorrente  não  impugnou  as  razões  e  os  fundamentos
contidos na sentença.

Isto porque, de um exame mais acurado da peça recursal
em  descortino,  percebe-se  que,  por  ocasião  do  recurso
voluntário,  o  Apelante  não  expôs  as  razões  recursais
imprescindíveis quando da interposição da insurgência via
recurso  de  Apelação,  limitando-se,  tão  somente,  à
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reprodução  dos  mesmos  argumentos,  artigos e
jurisprudências colacionados na Contestação.

O recurso não peca pela  escassez de fundamentos,  mas
sim  pela  absoluta  ausência  de  debate  das  questões
decididas  na  sentença,  o  que  representa  contrariedade
expressa ao princípio da dialeticidade.

Nesse  passo,  impende  consignar  que  dentre  os  vários
princípios  que  regulam  a  sistemática  processual  dos
recursos cíveis, o da  DIALETICIDADE se apresenta como um
dos mais válidos. E esse, como declinado, não foi obedecido
na vertente peça recursal.

Referido  princípio  traduz  a  necessidade  de  que  a  parte
insatisfeita  com  a  prestação  jurisdicional  a  ela  conferida
interponha  a  sua  sedição  de  maneira  crítica,  ou  seja,
discursiva,  sempre  construindo  um  raciocínio  lógico  e
conexo  aos  motivos  elencados  no  decisório  combatido,
possibilitando à instância recursal o conhecimento pleno das
fronteiras do descontentamento.

Desse  modo,  diante  da  inexistência  de  motivação
necessária  para  aduzir  os  motivos  de  seu  inconformismo
com a decisão de primeira instância, o recurso não deve ser
conhecido.
[…]
Destarte, caberia ao Apelante, ao menos, devolver a matéria
debatida, confrontando-a com os argumentos da sentença,
pois,  conduta  diversa,  como  afigurada  nestes  autos,
contraria o princípio da dialeticidade e, sem a observância
do referido conceito, entende-se que não fora preenchido o
requisito  de  admissibilidade  consistente  na  regularidade
formal do recurso.
[...]

Ora,  impossível  ao  julgador  a  abordagem  da  matéria  nos
exatos  termos  das  razões  expostas  no  recurso  quando  estas não  atacam
especificamente a fundamentação da sentença combatida, em desrespeito ao
princípio da dialeticidade.

Vale salientar, nessa baila, julgados semelhantes desta Egrégia
Corte de Justiça:

APELAÇÃO  CÍVEL.  RAZÕES  RECURSAIS  QUE  NÃO
COMBATEM  ESPECIFICAMENTE  A  SENTENÇA.
VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.  NÃO
CONHECIMENTO.  É inadmissível  que razões recursais
corporifiquem mera repetição de argumentos genéricos,
pois o recurso deve ter a função primordial de impugnar
um  determinado  ato  decisório,  o  que  deve  fazer
eficazmente,  sob  pena  de  não  conhecimento. (TJPB -
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ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00018164420138150171,  -  Não  possui  -,  Relator  DA
DESEMBARGADORA  MARIA  DAS  GRAÇAS  MORAIS
GUEDES , j. em 24-10-2016) (grifei)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CAUTELAR  INOMINADA.
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO.
FUNDAMENTOS  DA  SENTENÇA  NÃO  IMPUGNADOS.
CÓPIA  LITERAL  DA  CONTESTAÇÃO.  OFENSA  AO
PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. NÃO CONHECIMENTO. -
Embora  se  reconheça  que  o  Superior  Tribunal  de
Justiça tolera as hipóteses de mera repetição, isso não
quer dizer que o Recurso não deva conter outras teses
hábeis a impugnar o ato decisório, sendo insuficiente,
para tanto, poucos e genéricos parágrafos inseridos nas
teses copiadas de outra peça recursal, ou seja, não se
deve  confundir  repetição das  razões,  tolerada,  com a
cópia  integral  da  inicial  ou  Contestação,  renomeada
como  Apelação,  sob  pena  de  ofensa  ao  Princípio  da
Dialeticidade. (TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo
Nº 00005761020158150281, - Não possui -,  Relator DES.
LEANDRO DOS SANTOS , j. em 06-03-2017) (grifei)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  SERVIÇO
BANCÁRIO.  ADEQUAÇÃO  AOS  CRITÉRIOS  DE
ACESSIBILIDADE.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.
IRRESIGNAÇÃO. REPRODUÇÃO DOS ARGUMENTOS DA
CONTESTAÇÃO. NÃO IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS
FUNDAMENTOS DO DECISUM. OFENSA AO PRINCÍPIO
DA DIALETICIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE DE
JUSTIÇA  E  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  CAPUT,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO  CIVIL.  NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  AO
RECURSO. - A teor do disposto no art. 514, incisos I e II do
Código de Processo Civil,  a parte apelante deve verberar
seu  inconformismo,  expondo  os  fundamentos  de  fato  e
direito  que  lastreiam  seu  pedido  de  nova  decisão,
impugnando especificamente os fundamentos do decisum.
Assim,  na  hipótese  de  reprodução  dos  argumentos
lançados na contestação, não se conhece do recurso,
ante  a  ofensa  ao  Princípio  da  Dialeticidade. (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00019844720148150321,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
JOSE RICARDO PORTO , j. em 24-11-2015) (grifei)

PROCESSUAL CIVIL - Apelação cível - Regularidade formal
- Princípio da dialeticidade - Ausência de impugnação aos
termos  precisos  da  decisão-  Transcrição  integral  da
contestação - Falta de clareza - Juízo de admissibilidade
negativo  -  Ofensa  ao  princípio  da  dialeticidade -  Art.
932,III,  do  NCPC  -  Não  conhecimento  do  recurso.  -  A
ausência de ataque direto aos fundamentos da decisão
recorrida  impossibilita  a  delimitação  da  atividade
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jurisdicional  em  segundo  grau  e  impõe  o  não
conhecimento  do recurso,  face  a  não  observância  ao
princípio da dialeticidade, previsto no artigo 932, III, do
Código  de  Processo  Civil. Vistos  etc.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00683844720148152001,  -  Não  possui  -,  Relator  DES.
ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS ,  j.  em 24-04-
2017) (grifei)

Assim,  considerando  que  o  Agravante  não  trouxe  nenhum
subsídio capaz de modificar a conclusão do  decisum agravado, que está em
consonância com as jurisprudências citadas, subsiste incólume o entendimento
nele esposado, não merecendo prosperar o presente recurso.

Frente ao exposto, NEGO PROVIMENTO ao Agravo Interno.

É como voto.

Presidiu a sessão a Exmª. Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  da  Relatora,  eminente  Desª.
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti, o Exmº. Dr.Gustavo Leite Urquiza
(Juiz convocado para substituir o Des. José Ricardo Porto) e o Des. Leandro
dos Santos. Presente à sessão à sessão a Exmª. Drª Janete Maria Ismael da
Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 31 de
outubro de 2017.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
            RELATORA

G/09
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